
ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 254 
DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. LUIZ FUX

REQTE.(S) :ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS 
ESTADUAIS - ANAMAGES 

ADV.(A/S) :DANIEL CALAZANS PALOMINO TEIXEIRA E 
OUTRO(A/S)

INTDO.(A/S) :CONGRESSO NACIONAL 
INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

AÇÃO  DIRETA  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI 
ORGÂNICA  DA  MAGISTRATURA 
NACIONAL.  AÇÃO  PROPOSTA  PELA 
ASSOCIAÇÃO  NACIONAL  DOS 
MAGISTRADOS  ESTADUAIS  – 
ANAMAGES.   ASSOCIAÇÃO  QUE 
REPRESENTA  APENAS  FRAÇÃO  OU 
PARCELA  DA  CATEGORIA 
PROFISSIONAL POR CONTA DE CUJO 
INTERESSE  VEM  A  JUÍZO. 
CARACTERIZADA  A  ILEGITIMIDADE 
ATIVA  AD CAUSAM PARA PROVOCAR 
A  FISCALIZAÇÃO  ABSTRATA  DE 
CONSTITUCIONALIDADE.  AÇÃO 
DIRETA NÃO CONHECIDA.

DECISÃO: Cuidam  os  autos  de  Arguição  de  Descumprimento  de 
Preceito  Fundamental  ajuizada  pela  Associação  Nacional  dos 
Magistrados Estaduais - ANAMAGES, com pedido de medida cautelar, 
contra o art. 57, caput e seus §§ 1º a 4º, da Lei Complementar nº 35, de 14 
de março de 1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional – LOMAN), os 
quais assim dispõem:
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“Art.  57 -  O Conselho Nacional  da Magistratura poderá 
determinar a disponibilidade de magistrado, com vencimentos 
proporcionais ao tempo de serviço, no caso em que a gravidade 
das  faltas  a  que se reporta  o  artigo  anterior  não justifique a 
decretação da aposentadoria.

§  1º  -  O  magistrado,  posto  em  disponibilidade  por 
determinação  do  Conselho,  somente  poderá  pleitear  o  seu 
aproveitamento, decorridos dois anos do afastamento.

§  2º  -  O  pedido,  devidamente  instruído  e  justificado, 
acompanhado de parecer do Tribunal  competente,  ou de seu 
órgão  especial,  será  apreciado  pelo  Conselho  Nacional  da 
Magistratura após parecer do Procurador-Geral da República. 
Deferido  o  pedido,  o  aproveitamento  far-se-á  a  critério  do 
Tribunal ou seu órgão especial.

§  3º  -  Na  Hipótese  deste  artigo,  o  tempo  de 
disponibilidade  não  será  computado,  senão  para  efeito  de 
aposentadoria.

§  4º  -  O  aproveitamento  de  magistrado,  posto  em 
disponibilidade nos termos do item IV do art. 42 e do item II do 
art. 45, observará as normas dos parágrafos deste artigo.”

Segundo alega o autor, o dispositivo impugnado contraria o art. 5º, 
XXXIX e XLVII, do texto constitucional.

A Advocacia-Geral da União, em sua manifestação, sustentou o não 
conhecimento  da  ação,  por  ilegitimidade  ativa  da  proponente,  e,  no 
mérito, a improcedência dos pedidos formulados.

Do mesmo modo, a Procuradoria-Geral da República, em parecer, se 
manifestou   pelo  não  conhecimento  da  ação  e,  caso  conhecida,  pela 
improcedência dos pedidos.

É o relatório. Passo à análise da admissibilidade da ação direta de 
inconstitucionalidade.

Tenho  que  este  feito  não  merece  prosseguir,  diante  da  patente 
ilegitimidade da parte autora para a propositura da presente arguição, 
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modalidade das ações do controle concentrado de constitucionalidade. 
Em  25/05/2011,  o  Plenário  desta  Corte  negou  provimento  a  dois 

Agravos Regimentais interpostos contra decisões monocráticas proferidas 
pelo  eminente  Min.  Cezar  Peluso  que  indeferiram  a  inicial  das  ADI’s 
3.843 e 3.617 justamente pelo reconhecimento da ilegitimidade ativa da 
ANAMAGES.

Colhe-se,  por  oportuno,  o  ensejo  para  transcrever  a  decisão 
monocrática proferida na ADI 3.843  no sentido da ilegitimidade ativa da 
ANAMAGES e que veio a ser mantida recentemente pelo Plenário desta 
Corte (grifos meus):

“DECISÃO:  1.  Trata-se  de  ação  direta  de 
inconstitucionalidade,  com pedido  de  liminar,  movida  pela 
Associação  Nacional  dos  Magistrados  Estaduais 
(ANAMAGES),  e  em  que  se  impugna  o  art.  1º  da  Emenda 
Constitucional nº 45, de 08.12.2004, na parte em que acrescenta 
o inc. XII ao art. 93 da Constituição da República, o qual dispõe 
que ‘a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado 
férias  coletivas  nos  juízos  e  tribunais  de  segundo  grau, 
funcionando, nos dias em que não houver expediente forense 
normal, juízes em plantão permanente’ (fls. 02/08).

2.  Inviável  a  demanda. A  associação  autora,  segundo 
consta de seu estatuto (arts. 1º e 2º), apresenta-se, formalmente, 
como entidade de classe de âmbito nacional, representativa do 
corpo de magistrados estaduais. Tal disposição, no entanto, não 
é  suficiente  para  que  se  possa  dar,  sem  mais,  por  sua 
legitimidade  para  a  propositura  da  ação  direta  de 
inconstitucionalidade, sob a figura prevista no art. 103, inc. IX, 
da Constituição da República. 

Com efeito, de acordo com a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, ‘para que a entidade de classe tenha âmbito 
nacional, não basta que o declare em seus estatutos. É preciso 
que esse âmbito se configure, de modo inequívoco’ (ADI nº 386, 
Rel. Min. Sydney Sanches, DJ de 28.06.1991. Cf., ainda, ADI nº 
79-QO, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 05.06.1992 e ADI nº 108-
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QO, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 05.06.1992).
A  exigência  de  que  a  representatividade  nacional  da 

associação  se  manifeste  de  maneira  material  e  efetiva,  não 
apenas  formalmente,  é  imperativo  da  admissibilidade  da 
legitimação extraordinária.  Por trás de todas as hipóteses em 
que a lei autoriza certa pessoa a postular em juízo, em nome 
próprio, a tutela de direitos ou interesses de que outros sejam 
teóricos titulares - daí, o caráter extraordinário da legitimidade 
-,  está  o  reconhecimento  normativo  de  que  algum  especial 
interesse  liga  o  legitimado  extraordinário,  ou  substituto 
processual, à situação jurídica que, pertinente a terceiro, ou o 
substituído, constitui o objeto do processo.

É, exata e unicamente, a existência de estreita ligação entre 
a  matéria  debatida  e  o  substituto  que  lhe  confere  a  este  a 
legitimidade, não apenas em sentido processual, mas também 
em sentido político-social, para o exercício da ação. Só nos casos 
em  que  a  pessoa  do  substituto  ostente  adequada 
representatividade daquele ou daqueles que substitui, justifica-
se-lhe permitir atue em juízo na defesa dos interesses destes.

Bem por isso, a jurisprudência da Corte entende que se 
não configura a legitimidade extraordinária da ‘entidade de 
classe  de  âmbito  nacional’,  para  instauração  do  controle 
concentrado de constitucionalidade (art. 103, inc. IX, da CF), 
quando  a  associação  autora  represente  apenas  fração  ou 
parcela da categoria profissional por conta de cujo interesse 
vem  a  juízo (ADI  nº  591,  Rel.  Min.  Moreira  Alves,  DJ  de 
22.11.1991;  ADI  nº  353-QO,  Rel.  Min.  Celso  de  Mello,  DJ  de 
16.04.1993;  ADI nº  1.297-MC, Rel.  Min.  Moreira  Alves,  DJ de 
17.11.1995;  ADI  nº  1.771,  Rel.  Min.  Moreira  Alves,  DJ  de 
03.04.1998; ADI nº 1.574-QO, Rel. Min. Octávio Gallotti, DJ de 
27.04.2001;  ADI  nº  846,  Rel.  Min.  Moreira  Alves,  DJ  de 
17.12.1993;  ADI  nº  809,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio,  DJ  de 
16.04.1993).

Se o ato normativo impugnado mediante ação direta de 
inconstitucionalidade repercute sobre a esfera jurídica de toda 
uma  classe,  não  é  legítimo  permitir-se  que  associação 
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representativa de apenas uma parte dos membros dessa mesma 
classe  impugne  a  norma,  pela  via  abstrata  da  ação  direta. 
Afinal, eventual procedência desta produzirá efeitos erga omnes 
(art. 102, § 2º, da CF), ou seja, atingirá indistintamente todos os 
sujeitos  compreendidos  no  âmbito  ou  universo  subjetivo  de 
validade da norma declarada inconstitucional. 

É  o  caso  dos  autos.  A ANAMAGES representa  tão-só  - 
formalmente, pelo menos - o corpo dos magistrados estaduais, 
ao passo que a norma aqui impugnada é aplicável a todos os 
membros integrantes do Poder Judiciário, independentemente 
da “Justiça” ou ramo estrutural a que pertençam.

Não se pode, portanto, reconhecer à associação autora o 
requisito da ampla representatividade do conjunto de todas as 
pessoas  às  quais  a  norma  atacada  se  aplica,  nem,  por 
conseguinte,  sua  legitimação  ativa  extraordinária  para  a 
demanda.

Não por outro motivo, já rejeitou este tribunal,  em caso 
análogo, a legitimidade ativa de associação representativa dos 
juízes  de  paz  para  a  ação  direta  de  inconstitucionalidade.  A 
respeito deles advertiu o Min. Relator:

‘(...)  representam  expressão  parcial,  mera  fração  da 
categoria judiciária. Tal circunstância descaracteriza a entidade 
de  classe  que  os  congrega  como  instituição  ativamente 
legitimada à instauração do processo de fiscalização normativa 
abstrata, como ocorre, por exemplo, com a AJUFE (que reúne 
somente  os  juízes  federais)  e  com  a  ANAMATRA  (que 
compreende os magistrados da Justiça do Trabalho),  que não 
dispõem, pelas mesmas razões (ambas representam fração da 
categoria  judiciária),  de  qualidade  para  agir  em  sede  de 
controle concentrado de constitucionalidade’ (ADI nº 2.082-MC, 
Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 10.04.2000).

No mesmo sentido, já me manifestei (cf. ADI nº 3.617, DJ 
de 09.12.2005).

3. Ante o exposto, indefiro a inicial, nos termos do art. 21, 
§ 1º, do RISTF, 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.1990, 267, inc. VI, e 
295, inc. II, do CPC.”
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Nesse mesmo sentido,  veja-se ainda o caso da ADI 3.675-AgR, de 
minha  relatoria,  Pleno,  DJe  de  13/10/2011,  cuja  acórdão  foi  assim 
ementado:

“CONSTITUCIONAL.  LEGITIMIDADE  PARA 
PROPOSITURA DE ADIN.  INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL 
ALIADA À AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE DA ANAMAGES. 
JURISPRUDÊNCIA  DO  STF.  EXTINÇÃO  DO  FEITO  POR 
INÉPCIA  DA  PETIÇÃO  INICIAL  E  POR  ILEGITIMIDADE 
ATIVA.”

Por fim, cito também o julgamento da ADPF 154, rel. Min. Cármen 
Lúcia, Pleno, DJe de 28/11/2014, proposta também pela ANAGES em face 
de dispositivo da Lei Complementar nº 35/79, na qual a eminente relatora 
reconheceu monocraticamente sua ilegitimidade ativa, entendimento que 
foi  posteriormente  mantido  por  decisão  colegiada  em  acórdão  assim 
ementado:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NA  ARGUIÇÃO  DE 
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. ART. 
102 DA LEI COMPLEMENTAR N. 35/1979.  ILEGITIMIDADE 
AD CAUSAM . PRECEDENTES.

1.  A Agravante  não  tem  legitimidade  ad  causam  para 
instaurar  procedimento  de  controle  concentrado  de 
constitucionalidade  sobre  dispositivo  cujo  conteúdo  material 
extrapola os objetivos institucionais.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento.”

Ex  positis,  em razão  do  posicionamento  consolidado  do  Supremo 
Tribunal  Federal  acerca  do  tema no  sentido  da  ilegitimidade  ativa  da 
ANAMAGES para  a  propositura  de  Arguição  de  Descumprimento  de 
Preceito Fundamental, ou qualquer outra ação do controle concentrado 
de  constitucionalidade,  consoante  os  precedentes  aqui  invocados,  não 
conheço da presente arguição, nos termos do art. 21, § 1º, do RISTF, bem 
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como do art. 4º da Lei nº 9.882/99, art. 38 da Lei nº 8.038/90, art. 267, VI, e  
art. 295, II, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 11 de fevereiro de 2015.

Ministro LUIZ FUX

Relator
Documento assinado digitalmente
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.662 SÃO PAULO

RELATOR : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) :ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS 

ESTADUAIS 
ADV.(A/S) :DANIEL CALAZANS PALOMINO TEIXEIRA E 

OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) :CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 

SÃO PAULO 

AÇÃO  DIRETA  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE.  AÇÃO 
PROPOSTA  PELA  ASSOCIAÇÃO 
NACIONAL  DOS  MAGISTRADOS 
ESTADUAIS  –  ANAMAGES. 
ASSOCIAÇÃO  QUE  REPRESENTA 
APENAS  FRAÇÃO  OU  PARCELA  DA 
CATEGORIA  PROFISSIONAL  POR 
CONTA  DE  CUJO  INTERESSE  VEM  A 
JUÍZO.  CARACTERIZADA  A 
ILEGITIMIDADE  ATIVA  AD  CAUSAM 
PARA  PROVOCAR  A  FISCALIZAÇÃO 
ABSTRATA  DE 
CONSTITUCIONALIDADE.  AÇÃO 
DIRETA NÃO CONHECIDA.

DECISÃO: Cuidam os autos de Ação Direta de Inconstitucionalidade 
ajuizada  pela  Associação  Nacional  dos  Magistrados  Estaduais  - 
ANAMAGES,  com  pedido  de  medida  cautelar,  contra  o  art.  2º,  do 
Provimento do Conselho Superior da Magistratura de São Paulo - CSM nº 
1.898/2011, de 13 de julho de 2011, assim disposto:

“Art. 2º - Acrescer o item 4.2 ao Capítulo XII das Normas 
de  Serviço  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça,  que  passa  a 
vigorar com a seguinte redação 

‘4.2. Ao receber a cópia do auto de prisão em flagrante, o 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 7760375.



ADI 4662 / SP 

juiz designado para atuar no plantão, na forma do artigo 310, 
incisos I, II e III, do Código de Processo Penal, deverá relaxar a 
prisão ilegal, converter a prisão em flagrante em preventiva ou 
conceder  a  liberdade  provisória,  vedada  a  conversão  em 
diligência.”

Em síntese, o autor alega que:

“O artigo objeto da presente ação direta,  como se verá, 
incorre  em  parente  inconstitucionalidade,  haja  vista  ser 
elaborada por órgão flagrantemente incompetente. Isso porque 
a  Constituição  de  1988  determina  ser  da  União  Federal  a 
competência para tratar sobre matéria processual penal (art. 22, 
inciso I, da CR/88).  

Vulnera-se, por outro lado, o princípio da autonomia dos 
entes federativos e da separação dos poderes (art.  2º, CR/88), 
porque intimamente ligados à autonomia legislativa dos entes 
federados, bem como o princípio da legalidade, porquanto não 
haja base legal para a exigência criada pelo Provimento CSM.” 

Argumenta, ainda, a autora que a expressão “vedada conversão em 
diligência” é inconstitucional ao estabelecer ao magistrado proibição não 
estabelecida  em  lei,  além  de  ofender  prerrogativa  conferida  aos 
magistrados pelo art. 156, I, do Código de Processo Penal.

Prestando informações, o Presidente do Tribunal de Justiça de São 
Paulo defende o dispositivo impugnado, assinalando que “o controle de  
legalidade da prisão em flagrante deve ser imediato e não pode ser portraído, sine 
die, pela conversão em diligência”.

A Advocacia-Geral da União, em sua manifestação, sustentou o não 
conhecimento  da  ação,  por  ilegitimidade  ativa  da  proponente,  e,  no 
mérito, a procedência do pedido formulado.

Já  a  Procuradoria-Geral  da  República,  em parecer,  se  manifestou 
pela procedência do pedido.

É o relatório. Passo à análise da admissibilidade da ação direta de 
inconstitucionalidade.
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Tenho  que  este  feito  não  merece  prosseguir,  diante  da  patente 
ilegitimidade da parte autora para a propositura da presente ação direta 
de inconstitucionalidade. 

Em  25/05/2011,  o  Plenário  desta  Corte  negou  provimento  a  dois 
Agravos Regimentais interpostos contra decisões monocráticas proferidas 
pelo eminente Min. Cezar Peluso que indeferiram a inicial das ADI’s 3.843 
e  3.617  justamente  pelo  reconhecimento  da  ilegitimidade  ativa  da 
ANAMAGES.

Colhe-se,  por  oportuno,  o  ensejo  para  transcrever  a  decisão 
monocrática proferida na ADI 3.843  no sentido da ilegitimidade ativa da 
ANAMAGES e que veio a ser mantida recentemente pelo Plenário desta 
Corte (grifos meus):

“DECISÃO:  1.  Trata-se  de  ação  direta  de 
inconstitucionalidade,  com pedido  de  liminar,  movida  pela 
Associação  Nacional  dos  Magistrados  Estaduais 
(ANAMAGES),  e  em  que  se  impugna  o  art.  1º  da  Emenda 
Constitucional nº 45, de 08.12.2004, na parte em que acrescenta 
o inc. XII ao art. 93 da Constituição da República, o qual dispõe 
que ‘a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado 
férias  coletivas  nos  juízos  e  tribunais  de  segundo  grau, 
funcionando, nos dias em que não houver expediente forense 
normal, juízes em plantão permanente’ (fls. 02/08).

2.  Inviável  a  demanda. A  associação  autora,  segundo 
consta de seu estatuto (arts. 1º e 2º), apresenta-se, formalmente, 
como entidade de classe de âmbito nacional, representativa do 
corpo de magistrados estaduais. Tal disposição, no entanto, não 
é  suficiente  para  que  se  possa  dar,  sem  mais,  por  sua 
legitimidade  para  a  propositura  da  ação  direta  de 
inconstitucionalidade, sob a figura prevista no art. 103, inc. IX, 
da Constituição da República. 

Com efeito, de acordo com a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, ‘para que a entidade de classe tenha âmbito 
nacional, não basta que o declare em seus estatutos. É preciso 
que esse âmbito se configure, de modo inequívoco’ (ADI nº 386, 
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Rel. Min. Sydney Sanches, DJ de 28.06.1991. Cf., ainda, ADI nº 
79-QO, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 05.06.1992 e ADI nº 108-
QO, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 05.06.1992).

A  exigência  de  que  a  representatividade  nacional  da 
associação  se  manifeste  de  maneira  material  e  efetiva,  não 
apenas  formalmente,  é  imperativo  da  admissibilidade  da 
legitimação extraordinária.  Por trás de todas as hipóteses em 
que a lei autoriza certa pessoa a postular em juízo, em nome 
próprio, a tutela de direitos ou interesses de que outros sejam 
teóricos titulares - daí, o caráter extraordinário da legitimidade 
-,  está  o  reconhecimento  normativo  de  que  algum  especial 
interesse  liga  o  legitimado  extraordinário,  ou  substituto 
processual, à situação jurídica que, pertinente a terceiro, ou o 
substituído, constitui o objeto do processo.

É, exata e unicamente, a existência de estreita ligação entre 
a  matéria  debatida  e  o  substituto  que  lhe  confere  a  este  a 
legitimidade, não apenas em sentido processual, mas também 
em sentido político-social, para o exercício da ação. Só nos casos 
em  que  a  pessoa  do  substituto  ostente  adequada 
representatividade daquele ou daqueles que substitui, justifica-
se-lhe permitir atue em juízo na defesa dos interesses destes.

Bem por isso, a jurisprudência da Corte entende que se 
não configura a legitimidade extraordinária da ‘entidade de 
classe  de  âmbito  nacional’,  para  instauração  do  controle 
concentrado de constitucionalidade (art. 103, inc. IX, da CF), 
quando  a  associação  autora  represente  apenas  fração  ou 
parcela da categoria profissional por conta de cujo interesse 
vem  a  juízo (ADI  nº  591,  Rel.  Min.  Moreira  Alves,  DJ  de 
22.11.1991;  ADI  nº  353-QO,  Rel.  Min.  Celso  de  Mello,  DJ  de 
16.04.1993;  ADI nº  1.297-MC, Rel.  Min.  Moreira  Alves,  DJ de 
17.11.1995;  ADI  nº  1.771,  Rel.  Min.  Moreira  Alves,  DJ  de 
03.04.1998; ADI nº 1.574-QO, Rel. Min. Octávio Gallotti, DJ de 
27.04.2001;  ADI  nº  846,  Rel.  Min.  Moreira  Alves,  DJ  de 
17.12.1993;  ADI  nº  809,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio,  DJ  de 
16.04.1993).

Se o ato normativo impugnado mediante ação direta de 
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inconstitucionalidade repercute sobre a esfera jurídica de toda 
uma  classe,  não  é  legítimo  permitir-se  que  associação 
representativa de apenas uma parte dos membros dessa mesma 
classe  impugne  a  norma,  pela  via  abstrata  da  ação  direta. 
Afinal, eventual procedência desta produzirá efeitos erga omnes 
(art. 102, § 2º, da CF), ou seja, atingirá indistintamente todos os 
sujeitos  compreendidos  no  âmbito  ou  universo  subjetivo  de 
validade da norma declarada inconstitucional. 

É  o  caso  dos  autos.  A ANAMAGES representa  tão-só  - 
formalmente, pelo menos - o corpo dos magistrados estaduais, 
ao passo que a norma aqui impugnada é aplicável a todos os 
membros integrantes do Poder Judiciário, independentemente 
da “Justiça” ou ramo estrutural a que pertençam.

Não se pode, portanto, reconhecer à associação autora o 
requisito da ampla representatividade do conjunto de todas as 
pessoas  às  quais  a  norma  atacada  se  aplica,  nem,  por 
conseguinte,  sua  legitimação  ativa  extraordinária  para  a 
demanda.

Não por outro motivo, já rejeitou este tribunal,  em caso 
análogo, a legitimidade ativa de associação representativa dos 
juízes  de  paz  para  a  ação  direta  de  inconstitucionalidade.  A 
respeito deles advertiu o Min. Relator:

‘(...)  representam  expressão  parcial,  mera  fração  da 
categoria judiciária. Tal circunstância descaracteriza a entidade 
de  classe  que  os  congrega  como  instituição  ativamente 
legitimada à instauração do processo de fiscalização normativa 
abstrata, como ocorre, por exemplo, com a AJUFE (que reúne 
somente  os  juízes  federais)  e  com  a  ANAMATRA  (que 
compreende os magistrados da Justiça do Trabalho),  que não 
dispõem, pelas mesmas razões (ambas representam fração da 
categoria  judiciária),  de  qualidade  para  agir  em  sede  de 
controle concentrado de constitucionalidade’ (ADI nº 2.082-MC, 
Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 10.04.2000).

No mesmo sentido, já me manifestei (cf. ADI nº 3.617, DJ 
de 09.12.2005).

3. Ante o exposto, indefiro a inicial, nos termos do art. 21, 
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§ 1º, do RISTF, 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.1990, 267, inc. VI, e 
295, inc. II, do CPC.”

Nesse mesmo sentido, veja-se, ainda, o caso da ADI 3.675-AgR, de 
minha  relatoria,  Pleno,  DJe  de  13/10/2011,  cuja  acórdão  foi  assim 
ementado:

“CONSTITUCIONAL.  LEGITIMIDADE  PARA 
PROPOSITURA DE ADIN.  INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL 
ALIADA À AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE DA ANAMAGES. 
JURISPRUDÊNCIA  DO  STF.  EXTINÇÃO  DO  FEITO  POR 
INÉPCIA  DA  PETIÇÃO  INICIAL  E  POR  ILEGITIMIDADE 
ATIVA.”

Ex  positis,  em razão  do  posicionamento  consolidado  do  Supremo 
Tribunal  Federal  acerca  do  tema no  sentido  da  ilegitimidade  ativa  da 
ANAMAGES  para  a  propositura  de  Ação  Direta  de 
Inconstitucionalidade,  consoante  os  precedentes  aqui  invocados,  não 
conheço da presente ação,  nos termos do art.  21,  § 1º,  do RISTF, bem 
como do art. 4º da Lei nº 9.868/99, art. 38 da Lei nº 8.038/90, art. 267, VI, e  
art. 295, II, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 11 de fevereiro de 2015.

Ministro LUIZ FUX

Relator
Documento assinado digitalmente
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.669 PERNAMBUCO

RELATOR : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) :ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS 

ESTADUAIS 
ADV.(A/S) :DANIEL CALAZANS PALOMINO TEIXEIRA E 

OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
INTDO.(A/S) :ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO 

AÇÃO  DIRETA  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE.  AÇÃO 
PROPOSTA  PELA  ASSOCIAÇÃO 
NACIONAL  DOS  MAGISTRADOS 
ESTADUAIS  –  ANAMAGES. 
ASSOCIAÇÃO  QUE  REPRESENTA 
APENAS  FRAÇÃO  OU  PARCELA  DA 
CATEGORIA  PROFISSIONAL  POR 
CONTA  DE  CUJO  INTERESSE  VEM  A 
JUÍZO.  CARACTERIZADA  A 
ILEGITIMIDADE  ATIVA  AD  CAUSAM 
PARA  PROVOCAR  A  FISCALIZAÇÃO 
ABSTRATA  DE 
CONSTITUCIONALIDADE.  AÇÃO 
DIRETA NÃO CONHECIDA.

DECISÃO: Cuidam os autos de Ação Direta de Inconstitucionalidade 
ajuizada  pela  Associação  Nacional  dos  Magistrados  Estaduais  - 
ANAMAGES, com pedido de medida cautelar, contra o art. 2º da Lei n° 
12.861,  de  10  de  agosto  de  2005,  do  Estado  de  Pernambuco,  assim 
disposto:

“Art. 2º - O subsídio de Desembargador, a partir de 1º de 
junho de 2005 até 31 de dezembro de 2005, será o elencado na 
Tabela de Remuneração constante do Anexo I, correspondente a 
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noventa  inteiros  e  vinte  e  cinco  centésimos  por  cento  da 
remuneração  mensal  dos  Ministros  do  Supremo  Tribunal 
Federal.”

Segundo alega o autor, “a fixação do subsídio estadual não deve ficar  
aquém nem além do paradigma, sob pena de inconstitucionalidade […], assim, o  
período de aplicação do subsídio fixado está violando plenamente o disposto no  
art. 93, V, da C.R./88”.

Prestando informações, o Presidente da Assembleia Legislativa do 
Estado de Pernambuco assinalou que “essa Assembleia Legislativa deliberou  
em estrita consonância com a assentada jurisprudência desse Supremo Tribunal  
Federal que tem admitido emendas parlamentares a projetos de lei de iniciativa  
privativa  do  poder  Executivo  e  Judiciário  desde  que  guardem  pertinência  
temática e não importem em aumento de despesa”.

Já  o  Estado  de  Pernambuco  aduziu  que  “da  leitura  do  dispositivo  
atacado […] observa-se, contudo, que não há confronto de normas e, ao contrário,  
o disposto no art. 2° da lei Estadual 12.861/2005 na verdade atende ao comando  
constitucional”.

A Advocacia-Geral da União, em sua manifestação, sustentou o não 
conhecimento  da  ação,  por  ilegitimidade  ativa  da  proponente,  e,  caso 
conhecida, a improcedência do pedido formulado.

Já  a  Procuradoria-Geral  da  República,  em parecer,  se  manifestou 
pelo conhecimento da ação e, no mérito, pela improcedência do pedido.

É o relatório. Passo à análise da admissibilidade da ação direta de 
inconstitucionalidade.

Tenho  que  este  feito  não  merece  prosseguir,  diante  da  patente 
ilegitimidade da parte autora para a propositura da presente ação direta 
de inconstitucionalidade. 

Em  25/05/2011,  o  Plenário  desta  Corte  negou  provimento  a  dois 
Agravos Regimentais interpostos contra decisões monocráticas proferidas 
pelo eminente Min. Cezar Peluso que indeferiram a inicial das ADI’s 3.843 
e  3.617  justamente  pelo  reconhecimento  da  ilegitimidade  ativa  da 
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ANAMAGES.
Colhe-se,  por  oportuno,  o  ensejo  para  transcrever  a  decisão 

monocrática proferida na ADIn 3.843  no sentido da ilegitimidade ativa 
da ANAMAGES e que veio  a  ser  mantida recentemente pelo  Plenário 
desta Corte (grifos meus):

“DECISÃO:  1.  Trata-se  de  ação  direta  de 
inconstitucionalidade,  com pedido  de  liminar,  movida  pela 
Associação  Nacional  dos  Magistrados  Estaduais 
(ANAMAGES),  e  em  que  se  impugna  o  art.  1º  da  Emenda 
Constitucional nº 45, de 08.12.2004, na parte em que acrescenta 
o inc. XII ao art. 93 da Constituição da República, o qual dispõe 
que ‘a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado 
férias  coletivas  nos  juízos  e  tribunais  de  segundo  grau, 
funcionando, nos dias em que não houver expediente forense 
normal, juízes em plantão permanente’ (fls. 02/08).

2.  Inviável  a  demanda. A  associação  autora,  segundo 
consta de seu estatuto (arts. 1º e 2º), apresenta-se, formalmente, 
como entidade de classe de âmbito nacional, representativa do 
corpo de magistrados estaduais. Tal disposição, no entanto, não 
é  suficiente  para  que  se  possa  dar,  sem  mais,  por  sua 
legitimidade  para  a  propositura  da  ação  direta  de 
inconstitucionalidade, sob a figura prevista no art. 103, inc. IX, 
da Constituição da República. 

Com efeito, de acordo com a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, ‘para que a entidade de classe tenha âmbito 
nacional, não basta que o declare em seus estatutos. É preciso 
que esse âmbito se configure, de modo inequívoco’ (ADI nº 386, 
Rel. Min. Sydney Sanches, DJ de 28.06.1991. Cf., ainda, ADI nº 
79-QO, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 05.06.1992 e ADI nº 108-
QO, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 05.06.1992).

A  exigência  de  que  a  representatividade  nacional  da 
associação  se  manifeste  de  maneira  material  e  efetiva,  não 
apenas  formalmente,  é  imperativo  da  admissibilidade  da 
legitimação extraordinária.  Por trás de todas as hipóteses em 
que a lei autoriza certa pessoa a postular em juízo, em nome 
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próprio, a tutela de direitos ou interesses de que outros sejam 
teóricos titulares - daí, o caráter extraordinário da legitimidade 
-,  está  o  reconhecimento  normativo  de  que  algum  especial 
interesse  liga  o  legitimado  extraordinário,  ou  substituto 
processual, à situação jurídica que, pertinente a terceiro, ou o 
substituído, constitui o objeto do processo.

É, exata e unicamente, a existência de estreita ligação entre 
a  matéria  debatida  e  o  substituto  que  lhe  confere  a  este  a 
legitimidade, não apenas em sentido processual, mas também 
em sentido político-social, para o exercício da ação. Só nos casos 
em  que  a  pessoa  do  substituto  ostente  adequada 
representatividade daquele ou daqueles que substitui, justifica-
se-lhe permitir atue em juízo na defesa dos interesses destes.

Bem por isso, a jurisprudência da Corte entende que se 
não configura a legitimidade extraordinária da ‘entidade de 
classe  de  âmbito  nacional’,  para  instauração  do  controle 
concentrado de constitucionalidade (art. 103, inc. IX, da CF), 
quando  a  associação  autora  represente  apenas  fração  ou 
parcela da categoria profissional por conta de cujo interesse 
vem  a  juízo (ADI  nº  591,  Rel.  Min.  Moreira  Alves,  DJ  de 
22.11.1991;  ADI  nº  353-QO,  Rel.  Min.  Celso  de  Mello,  DJ  de 
16.04.1993;  ADI nº  1.297-MC, Rel.  Min.  Moreira  Alves,  DJ de 
17.11.1995;  ADI  nº  1.771,  Rel.  Min.  Moreira  Alves,  DJ  de 
03.04.1998; ADI nº 1.574-QO, Rel. Min. Octávio Gallotti, DJ de 
27.04.2001;  ADI  nº  846,  Rel.  Min.  Moreira  Alves,  DJ  de 
17.12.1993;  ADI  nº  809,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio,  DJ  de 
16.04.1993).

Se o ato normativo impugnado mediante ação direta de 
inconstitucionalidade repercute sobre a esfera jurídica de toda 
uma  classe,  não  é  legítimo  permitir-se  que  associação 
representativa de apenas uma parte dos membros dessa mesma 
classe  impugne  a  norma,  pela  via  abstrata  da  ação  direta. 
Afinal, eventual procedência desta produzirá efeitos erga omnes 
(art. 102, § 2º, da CF), ou seja, atingirá indistintamente todos os 
sujeitos  compreendidos  no  âmbito  ou  universo  subjetivo  de 
validade da norma declarada inconstitucional. 
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É o  caso  dos  autos.  A ANAMAGES representa  tão-só  - 
formalmente, pelo menos - o corpo dos magistrados estaduais, 
ao passo que a norma aqui impugnada é aplicável a todos os 
membros integrantes do Poder Judiciário, independentemente 
da “Justiça” ou ramo estrutural a que pertençam.

Não se pode, portanto, reconhecer à associação autora o 
requisito da ampla representatividade do conjunto de todas as 
pessoas  às  quais  a  norma  atacada  se  aplica,  nem,  por 
conseguinte,  sua  legitimação  ativa  extraordinária  para  a 
demanda.

Não por outro motivo, já rejeitou este tribunal,  em caso 
análogo, a legitimidade ativa de associação representativa dos 
juízes  de  paz  para  a  ação  direta  de  inconstitucionalidade.  A 
respeito deles advertiu o Min. Relator:

‘(...)  representam  expressão  parcial,  mera  fração  da 
categoria judiciária. Tal circunstância descaracteriza a entidade 
de  classe  que  os  congrega  como  instituição  ativamente 
legitimada à instauração do processo de fiscalização normativa 
abstrata, como ocorre, por exemplo, com a AJUFE (que reúne 
somente  os  juízes  federais)  e  com  a  ANAMATRA  (que 
compreende os magistrados da Justiça do Trabalho),  que não 
dispõem, pelas mesmas razões (ambas representam fração da 
categoria  judiciária),  de  qualidade  para  agir  em  sede  de 
controle concentrado de constitucionalidade’ (ADI nº 2.082-MC, 
Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 10.04.2000).

No mesmo sentido, já me manifestei (cf. ADI nº 3.617, DJ 
de 09.12.2005).

3. Ante o exposto, indefiro a inicial, nos termos do art. 21, 
§ 1º, do RISTF, 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.1990, 267, inc. VI, e 
295, inc. II, do CPC.”

Nesse mesmo sentido,  veja-se ainda o caso da ADI 3.675-AgR, de 
minha  relatoria,  Pleno,  DJe  de  13/10/2011,  cuja  acórdão  foi  assim 
ementado:

“CONSTITUCIONAL.  LEGITIMIDADE  PARA 
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PROPOSITURA DE ADIN.  INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL 
ALIADA À AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE DA ANAMAGES. 
JURISPRUDÊNCIA  DO  STF.  EXTINÇÃO  DO  FEITO  POR 
INÉPCIA  DA  PETIÇÃO  INICIAL  E  POR  ILEGITIMIDADE 
ATIVA.”

Ex  positis,  em razão  do  posicionamento  consolidado  do  Supremo 
Tribunal  Federal  acerca  do  tema no  sentido  da  ilegitimidade  ativa  da 
ANAMAGES  para  a  propositura  de  Ação  Direta  de 
Inconstitucionalidade,  consoante  os  precedentes  aqui  invocados,  não 
conheço da presente ação,  nos termos do art.  21,  § 1º,  do RISTF, bem 
como do art. 4º da Lei nº 9.868/99, art. 38 da Lei nº 8.038/90, art. 267, VI, e  
art. 295, II, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 11 de fevereiro de 2015.

Ministro LUIZ FUX

Relator
Documento assinado digitalmente
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.057 PARAÍBA

RELATOR : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) :ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS 

ESTADUAIS - ANAMAGES 
ADV.(A/S) :DANIEL CALAZANS PALOMINO TEIXEIRA 
INTDO.(A/S) :ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 

PARAÍBA 

AÇÃO  DIRETA  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  DE 
ORGANIZAÇÃO  JUDICIÁRIA  DO 
ESTADO  DA  PARAÍBA.  AÇÃO 
PROPOSTA  PELA  ASSOCIAÇÃO 
NACIONAL  DOS  MAGISTRADOS 
ESTADUAIS  –  ANAMAGES. 
ASSOCIAÇÃO  QUE  REPRESENTA 
APENAS  FRAÇÃO  OU  PARCELA  DA 
CATEGORIA  PROFISSIONAL  POR 
CONTA  DE  CUJO  INTERESSE  VEM  A 
JUÍZO.  CARACTERIZADA  A 
ILEGITIMIDADE  ATIVA  AD  CAUSAM 
PARA  PROVOCAR  A  FISCALIZAÇÃO 
ABSTRATA  DE 
CONSTITUCIONALIDADE.  AÇÃO 
DIRETA NÃO CONHECIDA.

DECISÃO: Cuidam os autos de Ação Direta de Inconstitucionalidade 
ajuizada  pela  Associação  Nacional  dos  Magistrados  Estaduais  - 
ANAMAGES, com pedido de medida cautelar, contra o art. 49 da Lei de 
Organização  e  Divisão  Judiciárias  do  Estado  da  Paraíba,  Lei 
Complementar Estadual nº 96, de 3/12/2010, assim disposto:

“Art.  49.  Após  cumprir  o  biênio  probatório  e  ser 
vitaliciado, o juiz substituto poderá concorrer à promoção para 
a comarca de primeira entrância.
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Parágrafo  único.  A  promoção  prevista  no  caput  deste 
artigo  observará  os  princípios  expressos  na  Constituição 
Federal e na lei.”

Segundo alega o autor, o dispositivo impugnado contraria o art. 93, 
II, b, do texto constitucional, ao argumento de que “diante da reserva legal,  
a exigir lei da iniciativa do Supremo Tribunal Federal para regular a carreira da  
magistratura, os Estados não podem editar normas legais usurpando e invadindo  
a esfera de atribuição exclusiva dessa Corte Suprema, como se verifica da norma  
ora hostilizada”.

Prestando informações, o Presidente da Assembleia Legislativa do 
Estado da Paraíba assinalou que “cumpre informar que a referida matéria,  
oriunda do Projeto de Lei 30/2010, foi processada dentro dos estritos trâmites  
constitucionais e regimentais concernentes à espécie”.

A Advocacia-Geral da União, em sua manifestação, sustentou o não 
conhecimento  da  ação,  por  ilegitimidade  ativa  da  proponente,  e,  no 
mérito, a improcedência do pedido formulado.

Já  a  Procuradoria-Geral  da  República,  em parecer,  se  manifestou 
pelo não conhecimento da ação e, caso conhecida, pela procedência do 
pedido.

É o relatório. Passo à análise da admissibilidade da ação direta de 
inconstitucionalidade.

Tenho  que  este  feito  não  merece  prosseguir,  diante  da  patente 
ilegitimidade da parte autora para a propositura da presente ação direta 
de inconstitucionalidade. 

Em  25/05/2011,  o  Plenário  desta  Corte  negou  provimento  a  dois 
Agravos Regimentais interpostos contra decisões monocráticas proferidas 
pelo eminente Min. Cezar Peluso que indeferiram a inicial das ADI’s 3.843 
e  3.617  justamente  pelo  reconhecimento  da  ilegitimidade  ativa  da 
ANAMAGES.

Colhe-se,  por  oportuno,  o  ensejo  para  transcrever  a  decisão 
monocrática proferida na ADIn 3.843  no sentido da ilegitimidade ativa 
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da ANAMAGES e que veio  a  ser  mantida recentemente pelo  Plenário 
desta Corte (grifos meus):

“DECISÃO:  1.  Trata-se  de  ação  direta  de 
inconstitucionalidade,  com pedido  de  liminar,  movida  pela 
Associação  Nacional  dos  Magistrados  Estaduais 
(ANAMAGES),  e  em  que  se  impugna  o  art.  1º  da  Emenda 
Constitucional nº 45, de 08.12.2004, na parte em que acrescenta 
o inc. XII ao art. 93 da Constituição da República, o qual dispõe 
que ‘a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado 
férias  coletivas  nos  juízos  e  tribunais  de  segundo  grau, 
funcionando, nos dias em que não houver expediente forense 
normal, juízes em plantão permanente’ (fls. 02/08).

2.  Inviável  a  demanda. A  associação  autora,  segundo 
consta de seu estatuto (arts. 1º e 2º), apresenta-se, formalmente, 
como entidade de classe de âmbito nacional, representativa do 
corpo de magistrados estaduais. Tal disposição, no entanto, não 
é  suficiente  para  que  se  possa  dar,  sem  mais,  por  sua 
legitimidade  para  a  propositura  da  ação  direta  de 
inconstitucionalidade, sob a figura prevista no art. 103, inc. IX, 
da Constituição da República. 

Com efeito, de acordo com a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, ‘para que a entidade de classe tenha âmbito 
nacional, não basta que o declare em seus estatutos. É preciso 
que esse âmbito se configure, de modo inequívoco’ (ADI nº 386, 
Rel. Min. Sydney Sanches, DJ de 28.06.1991. Cf., ainda, ADI nº 
79-QO, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 05.06.1992 e ADI nº 108-
QO, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 05.06.1992).

A  exigência  de  que  a  representatividade  nacional  da 
associação  se  manifeste  de  maneira  material  e  efetiva,  não 
apenas  formalmente,  é  imperativo  da  admissibilidade  da 
legitimação extraordinária.  Por trás de todas as hipóteses em 
que a lei autoriza certa pessoa a postular em juízo, em nome 
próprio, a tutela de direitos ou interesses de que outros sejam 
teóricos titulares - daí, o caráter extraordinário da legitimidade 
-,  está  o  reconhecimento  normativo  de  que  algum  especial 
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interesse  liga  o  legitimado  extraordinário,  ou  substituto 
processual, à situação jurídica que, pertinente a terceiro, ou o 
substituído, constitui o objeto do processo.

É, exata e unicamente, a existência de estreita ligação entre 
a  matéria  debatida  e  o  substituto  que  lhe  confere  a  este  a 
legitimidade, não apenas em sentido processual, mas também 
em sentido político-social, para o exercício da ação. Só nos casos 
em  que  a  pessoa  do  substituto  ostente  adequada 
representatividade daquele ou daqueles que substitui, justifica-
se-lhe permitir atue em juízo na defesa dos interesses destes.

Bem por isso, a jurisprudência da Corte entende que se 
não configura a legitimidade extraordinária da ‘entidade de 
classe  de  âmbito  nacional’,  para  instauração  do  controle 
concentrado de constitucionalidade (art. 103, inc. IX, da CF), 
quando  a  associação  autora  represente  apenas  fração  ou 
parcela da categoria profissional por conta de cujo interesse 
vem  a  juízo (ADI  nº  591,  Rel.  Min.  Moreira  Alves,  DJ  de 
22.11.1991;  ADI  nº  353-QO,  Rel.  Min.  Celso  de  Mello,  DJ  de 
16.04.1993;  ADI nº  1.297-MC, Rel.  Min.  Moreira  Alves,  DJ de 
17.11.1995;  ADI  nº  1.771,  Rel.  Min.  Moreira  Alves,  DJ  de 
03.04.1998; ADI nº 1.574-QO, Rel. Min. Octávio Gallotti, DJ de 
27.04.2001;  ADI  nº  846,  Rel.  Min.  Moreira  Alves,  DJ  de 
17.12.1993;  ADI  nº  809,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio,  DJ  de 
16.04.1993).

Se o ato normativo impugnado mediante ação direta de 
inconstitucionalidade repercute sobre a esfera jurídica de toda 
uma  classe,  não  é  legítimo  permitir-se  que  associação 
representativa de apenas uma parte dos membros dessa mesma 
classe  impugne  a  norma,  pela  via  abstrata  da  ação  direta. 
Afinal, eventual procedência desta produzirá efeitos erga omnes 
(art. 102, § 2º, da CF), ou seja, atingirá indistintamente todos os 
sujeitos  compreendidos  no  âmbito  ou  universo  subjetivo  de 
validade da norma declarada inconstitucional. 

É  o  caso  dos  autos.  A ANAMAGES representa  tão-só  - 
formalmente, pelo menos - o corpo dos magistrados estaduais, 
ao passo que a norma aqui impugnada é aplicável a todos os 
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membros integrantes do Poder Judiciário, independentemente 
da “Justiça” ou ramo estrutural a que pertençam.

Não se pode, portanto, reconhecer à associação autora o 
requisito da ampla representatividade do conjunto de todas as 
pessoas  às  quais  a  norma  atacada  se  aplica,  nem,  por 
conseguinte,  sua  legitimação  ativa  extraordinária  para  a 
demanda.

Não por outro motivo, já rejeitou este tribunal,  em caso 
análogo, a legitimidade ativa de associação representativa dos 
juízes  de  paz  para  a  ação  direta  de  inconstitucionalidade.  A 
respeito deles advertiu o Min. Relator:

‘(...)  representam  expressão  parcial,  mera  fração  da 
categoria judiciária. Tal circunstância descaracteriza a entidade 
de  classe  que  os  congrega  como  instituição  ativamente 
legitimada à instauração do processo de fiscalização normativa 
abstrata, como ocorre, por exemplo, com a AJUFE (que reúne 
somente  os  juízes  federais)  e  com  a  ANAMATRA  (que 
compreende os magistrados da Justiça do Trabalho),  que não 
dispõem, pelas mesmas razões (ambas representam fração da 
categoria  judiciária),  de  qualidade  para  agir  em  sede  de 
controle concentrado de constitucionalidade’ (ADI nº 2.082-MC, 
Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 10.04.2000).

No mesmo sentido, já me manifestei (cf. ADI nº 3.617, DJ 
de 09.12.2005).

3. Ante o exposto, indefiro a inicial, nos termos do art. 21, 
§ 1º, do RISTF, 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.1990, 267, inc. VI, e 
295, inc. II, do CPC.”

Nesse mesmo sentido,  veja-se ainda o caso da ADI 3.675-AgR, de 
minha  relatoria,  Pleno,  DJe  de  13/10/2011,  cuja  acórdão  foi  assim 
ementado:

“CONSTITUCIONAL.  LEGITIMIDADE  PARA 
PROPOSITURA DE ADIN.  INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL 
ALIADA À AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE DA ANAMAGES. 
JURISPRUDÊNCIA  DO  STF.  EXTINÇÃO  DO  FEITO  POR 
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INÉPCIA  DA  PETIÇÃO  INICIAL  E  POR  ILEGITIMIDADE 
ATIVA.”

Ex  positis,  em razão  do  posicionamento  consolidado  do  Supremo 
Tribunal  Federal  acerca  do  tema no  sentido  da  ilegitimidade  ativa  da 
ANAMAGES  para  a  propositura  de  Ação  Direta  de 
Inconstitucionalidade,  consoante  os  precedentes  aqui  invocados,  não 
conheço da presente ação,  nos termos do art.  21,  § 1º,  do RISTF, bem 
como do art. 38 da Lei nº 8.038/90, art. 267, VI, e art. 295, II, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 11 de fevereiro de 2015.

Ministro LUIZ FUX

Relator
Documento assinado digitalmente
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